
Perseguição de suspeito não autoriza invasão de domicílio de terceiro,
diz STJ

O fato de policiais estarem perseguindo uma pessoa suspeita não os autoriza a invadir e revistar o
domicílio de outra pessoa, que nada tem a ver com a suposta situação de flagrante anterior.

Segundo a acusação, réus foram
surpreendidos em casa pela polícia e
confessaram que plantavam maconha

Com esse entendimento, o ministro Ribeiro Dantas, do Superior Tribunal de Justiça, concedeu de ofício
uma ordem em Habeas Corpus para absolver duas pessoas condenadas por tráfico de drogas em
decorrência do desvio de atenção de policiais militares que estavam em patrulha.

Em juízo, os PMs informaram que avistaram um suspeito na rua, mas ele fugiu e pulou o portão de uma
casa. Os agentes, então, correram atrás dele e fizeram o mesmo, mas perderam a pessoa de vista. Foi
quando saíram dois moradores da residência.

Os policiais explicaram o que estava acontecendo e perguntaram aos moradores se conheciam o
suspeito. No entanto, perceberam que eles estavam nervosos. Quando indagados, os moradores
admitiram que plantavam maconha em casa para consumo próprio, de acordo com os PMs.

A diligência resultou em duas condenações. Um homem foi condenado a três anos e quatro meses de
reclusão, em regime inicial aberto. Já sua companheira recebeu pena um pouco menor, de um ano e oito
meses de reclusão, também em regime inicial aberto.

“Não cansa de surpreender este julgador a criatividade dos policiais para justificar o ingresso
desautorizado em domicílio”, afirmou o ministro Ribeiro Dantas, ao analisar o Habeas Corpus impetrado
pela defesa.

Ele argumentou que não havia qualquer situação antecedente que justificasse o ingresso em domicílio, e
ressaltou que a conduta dos policiais foi abusiva e passível de responsabilização na esfera administrativa,
talvez até mesmo na penal.

“As buscas domiciliares sem autorização judicial dependem, para sua validade e regularidade, da
existência de fundadas razões de que naquela localidade esteja ocorrendo um delito, o que no caso nunca
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ocorreu, já que nada de concreto e prévio indicava a ocorrência de tráfico de drogas no interior do
domicílio”, afirmouo magistrado ao conceder a ordem.
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